
Acessibilidade A- A+ AA
 

Notícias

DECISÃO

23/04/2019 07:43

Terceira Turma define conceito de decisão interlocutória
que versa sobre tutela provisória no CPC

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o conceito de “decisão
interlocutória que versa sobre tutela provisória” abrange as decisões que examinam
a presença ou não dos pressupostos que justificam o deferimento, indeferimento, a
revogação ou alteração da tutela provisória e também as decisões que dizem
respeito ao prazo e ao modo de cumprimento da tutela, à adequação, suficiência,
proporcionalidade ou razoabilidade da técnica de efetivação da tutela provisória e,
ainda, à necessidade ou dispensa de garantias para a sua concessão, revogação ou
alteração.

De acordo com a relatora, ministra Nancy Andrighi, “o artigo 1.015, I, do Código de
Processo Civil de 2015 deve ser lido e interpretado como uma cláusula de cabimento
de amplo espectro, de modo a permitir a recorribilidade imediata das decisões
interlocutórias que digam respeito não apenas ao núcleo essencial da tutela
provisória, mas também que se refiram aos aspectos acessórios que estão
umbilicalmente vinculados a ela, porque, em todas essas situações, há urgência que
justifique o imediato reexame da questão em segundo grau de jurisdição”.

No entanto, Nancy Andrighi ressalvou que isso não significa dizer que toda e
qualquer questão relacionada ao cumprimento, à operacionalização ou
implementação fática da tutela provisória se enquadra no conceito de decisão
interlocutória que versa sobre tutela provisória e, consequentemente, possa ser
impugnada de imediato.

Despesas

Com base nesse entendimento, a turma decidiu que o conceito de “decisões
interlocutórias que versarem sobre tutelas provisórias”, previsto no artigo 1.015, I,
do CPC, não abrange a decisão interlocutória que impõe ao credor fiduciário o dever
de arcar com as despesas relacionadas ao depósito de automóvel em pátio de
terceiro.

Por unanimidade, o colegiado negou recurso de credor fiduciário de uma empresa
que foi alvo de ação de busca e apreensão de veículo. O banco, em decisão
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interlocutória, foi condenado a custear as despesas relacionadas ao veículo
apreendido pela Polícia Rodoviária Federal.

Segundo os autos, em 13 de março de 2014, foi determinada a busca e apreensão
de uma série de veículos alienados fiduciariamente e que foram dados em garantia
da dívida contraída pela empresa. Uma das medidas resultou na apreensão de um
veículo pela polícia e no seu recolhimento ao pátio do órgão.

Dois anos depois, o banco requereu a liberação do veículo sem quaisquer custos para
si, alegando que as despesas relacionadas ao depósito deveriam ser pagas pela
empresa devedora.

Em primeiro grau, o requerimento do banco foi indeferido, sob o argumento de que
as despesas e os débitos tributários referentes à liberação do veículo devem ser
custeados pelo credor fiduciário. O recurso apresentado ao Tribunal de Justiça do
Paraná não foi conhecido.

Ao recorrer ao STJ, o banco alegou que a decisão judicial que não reconheceu ser do
devedor fiduciante a obrigação de pagar as despesas do pátio equivalia à revogação
parcial da liminar anteriormente deferida, motivo pelo qual seria cabível o recurso de
agravo de instrumento com base no artigo 1.015, I, do CPC.

Distinção

No caso analisado, segundo a ministra Nancy Andrighi, a decisão interlocutória que
impõe ao beneficiário o dever de arcar com as despesas da estadia do bem móvel
objeto da apreensão em pátio de terceiro não se relaciona de forma indissociável
com a tutela provisória.

Para ela, a interlocutória diz respeito a aspectos externos e dissociados do conceito
principal, relacionando-se com a executoriedade, operacionalização ou
implementação fática da medida.

“A relação estabelecida entre a decisão interlocutória que disciplina o modo de
custeio da execução da tutela provisória e a decisão interlocutória que versa sobre
tutela provisória é, pois, muitíssimo distante e dissociada, quase inexistente, não se
podendo enquadrar a primeira na hipótese de cabimento do artigo 1.015, I, do
CPC/2015, por mais amplo que seja o seu espectro”, afirmou.

Leia o acórdão.
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